DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ESCRITURA DE INVENTÁRIO

 

1-     CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF DA FALECIDA, VIÚVO MEEIRO (se houver meeiro) E HERDEIROS (se houver herdeiros); cópias autenticadas
 

2-     CERTIDÃO DE CASAMENTO E DE ÓBITO DA FALECIDA; ESCRITURA DE UNIÃO ESTÁVEL CASO HAJA;
 

3-     CERTIDÃO DE CASAMENTO E/OU NASCIMENTO DOS HERDEIROS;

 

4-     ESCRITURA DO IMÓVEL/CERTIDÃO DO REGISTRO DE IMÓVEIS;

 

5-     CARNÊ DO IPTU COM VALOR VENAL DO IMÓVEL DO CORRENTE ANO;

 

6-   DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A TITULARIDADE DOS BENS MÓVEIS (DOCUMENTOS DE VEÍCULOS, EXTRATOS DE CONTAS, AÇÕES, INVESTIMENTOS, ETC);

7-   ATO CONSTITUTIVO EM VIGOR E APURAÇÃO DOS HAVERES (BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR AO FALECIMENTO) DAS PESSOAS JURÍDICAS EM CASO DE COTAS  (caso o falecido tenha deixado cotas de sociedades); 

8-   IMPOSTO DE RENDA DO ÚLTIMO EXERCÍCIO.

9-     ANEXAR AOS DOCUMENTOS ACIMA A PROCURAÇÃO DOS HERDEIROS PARA O ADVOGADO;

 

10-     O ESBOÇO DE PARTILHA E O PEDIDO DE CÁLCULO DO ITD ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE www.sefaz.rj.gov.br (Herança por escritura – extrajudicial);
11-     PETIÇÃO DE INVENTÁRIO CONTENDO AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES/PARTILHA.

 

12-    APÓS PAGAR O DARJ ANEXAR O COMPROVANTE DE PAGAMENTO AO PROCESSO;

 

13-  RETIRADA DAS CERTIDÕES NECESSÁRIAS E POSTERIORMENTE AO CARTÓRIO PARA LAVRATURA DA ESCRITURA.

 

        OBS. TODAS AS CÓPIAS DE DOCUMENTOS DEVEM SER AUTENTICADAS
	CERTIDÕES NEGATIVAS NECESSÁRIAS PARA LAVRATURA DE ESCRITURA DE INVENTÁRIO
 

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Av. Erasmo Braga, 118, 2º andar, 202 - RJ / Visconde de Sepetiba 519/ 8º andar - Niterói

http://www.dividaativa.rj.gov.br/
 

CERTIDÃO NEGATIVA DO ICMS OU DE NÃO CONTRIBUINTE
Av. Marques de Paraná, 191, sobreloja, Centro - Niterói

http://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/emitirCertidao.jsf
JUSTIÇA FEDERAL (pessoa física e espólio)
http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/emissao_cert.asp
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – Certidão de Quitação de IPTU emitida pela Prefeitura 
 

CERTIDÃO CONJUNTA DA PGFN/RECEITA FEDERAL (pessoa física e espólio)
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=2
 

CERTIDÕES DE FEITOS CÍVEIS E EXECUTIVOS FISCAIS EMITIDAS PELOS DISTRIBUIDORES COMPETENTES (1º DISTRIBUIDOR DE NITERÓI pessoa física, espólio)  
Obs: Se houver imóveis em outras comarcas, haverá necessidade das certidões dos respectivos distribuidores
CERTIDÃO DE EXECUTIVOS FISCAIS DO IMÓVEL (1º DISTRIBUIDOR RJ)
 

CERTIDÕES DE ÔNUS REAIS DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS (RGI de cada imóvel) 
 

CERTIDÃO ENFITÊUTICA DO IMÓVEL / DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO (se for foreiro)
 

CERTIDÕES DE INEXISTÊNCIA DE TESTAMENTO DO 2º DISTRIBUIDOR DE NITERÓI E DO CENSEC. Obs1: Se o inventariado tivesse residência na cidade do Rio. Obs2: A certidão deve ser tirada na cidade onde o inventariado residia.
CERTIDÕES ATUALIZADAS DO REGISTRO CIVIL DAS PARTES (comprovar estado civil)
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO FUNESBOM (TAXA DE INCÊNDIO)
http://www.funesbom.rj.gov.br/
DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DE CONDOMÍNIO (caso seja) 


CERTIDÃO DE ITC - INTERDIÇÕES, TUTELA E CURATELA DOS HERDEIROS E MEEIRO (caso haja) TIRADA NA CIDADE ONDE RESIDEM 
           Havendo imóvel rural, apresentar também:

CCIR – Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - (Ministério da Fazenda)
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ou comprovante do pagamento do ITR (Imposto Territorial Rural) -
